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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado Maurício Peixer, que este subscreve, com

amparo no art. 201, III, do Regimento Interno, requer seja encaminhada à Senhora
Margi Loyola, Presidente do Lar Abdon Batista, localizado no Município de Joinville, a
seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Maurício Peixer, parabeniza Vossa Senhoria
 pelos 115 anos de fundação do Lar Abdon Batista, instituição de referência no
acolhimento e cuidado de crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade, destacando-se por sua relevante atuação social ao longo de mais
de um século. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia, Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Maurício Peixer.

 
 
 
 
 
 
 
 
Histórico:
 

Fundado no dia 21 de abril de 1911, o Lar Abdon Batista é
uma organização sem fins lucrativos dedicada a proporcionar um ambiente acolhedor e
de apoio para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. Com mais de
um século de serviço, nossa instituição tornou-se um farol de esperança, oferecendo
cuidado integral, educação e suporte emocional para ajudar cada criança a alcançar
seu pleno potencial.

 
O Lar Abdon Batista foi fundado pelo prefeito Abdon Batista.

Inicialmente, era chamado de Sociedade de Caridade e Asilo para Órfãos e Carentes e
funcionava na rua Procópio Gomes, bairro Bucarein.

 
Em 1916, a Congregação das Irmãs da Divina Providência

assumiu a administração e gestão das ações da Sociedade.
 
Em 1970, os idosos foram transferidos para o recém-fundado

Asilo Bethesda, e a instituição foi renomeada como Lar Abdon Batista, atendendo
apenas crianças e adolescentes. No mesmo ano, começou a ser construída a sede da
entidade, localizada na Rua Afonso Pena.

 
Em 1984, foi criada a Associação de Amigos das Crianças do

Lar Abdon Batista, com o objetivo de divulgar as atividades e responsabilidades dessa
instituição de acolhimento em parceria.

 



Em janeiro de 2003, as Irmãs da Divina Providência
encerraram suas atividades no Lar Abdon Batista, e a administração passou a ser de
responsabilidade exclusiva da Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon
Batista.

 
Atualmente a entidade concentra seus esforços no

atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social,
encaminhados pelo Conselho Tutelar e Juizado da Infância e Juventude, sendo o
acolhimento uma medida de proteção.

 
Com mais de um século de serviço, nossa instituição tornou-

se um farol de esperança, oferecendo cuidado integral, educação e suporte emocional
para ajudar cada criança a alcançar seu pleno potencial.

Fornecemos moradia temporária para crianças e
adolescentes de 0 a 18 anos encaminhados pelo Juizado da Infância e Juventude ou
pelo Conselho Tutelar de Joinville.

Oferecemos atenção integral, assistência e apoio a crianças
e adolescentes em situação de vulnerabilidade que estão sob nossos cuidados.

Nos tornamos um modelo de excelência em nível nacional no
cuidado e assistência a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, sendo
referência em inovação, pesquisa e desenvolvimento de melhores práticas no campo
do acolhimento e cuidado de pessoas em situação de vulnerabilidade. Fortalecemos
parcerias com outras organizações, instituições educacionais e órgãos governamentais
para promover a inclusão social e o bem-estar da comunidade como um todo.

 
Contamos com 4 Casas Lares individualizadas, cada uma

com capacidade para acolher 10 crianças e adolescentes.
O espaço conta com playground, salas de atividades, área

multiuso, quadra de esportes, espaço recreativo e áreas comuns para convivência e
integração.

Capacidade de atendimento: A estrutura comporta 40
crianças e adelescentes, distribuídos em 4 Casas Lares, com 10 crianças ou
adolescentes em cada unidade.

 
O objetivo é sempre o mesmo: garantir segurança hoje e

construir caminhos para um futuro melhor.
“Porque acolher não é apenas receber. É cuidar de verdade”
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